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tAs.: 	 
Com;ss.õ i  man.nte) 

CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

ITAPIPOCA. 17 de janeiro de 2024 

A 
Comissão Permanente de Licitação Itapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 23.23.12ITP 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V.Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA DE PREÇOS N° 
23 23. 12/TP. pelo preço global no valor total de R$ 1.304.952.14 ( um milhão, trezentos e quatro mil, novecentos e 

nquenta e dois reais e quatorze centavos), com prazo de vigência do contrato de 12 (doze) meses. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo determinado 
no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. FRANCISCO HEITOR MOURAO NETO, Carteira de 
icientidade n°. 90002050930 SSP-CE. expedidas em 14/04/1 990. e CPF n°07956609879, como representante legal 
desta empresa. 

informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 180 dias a contar da data do primeiro dia útil seguinte, de 
abertura da licitação, de acordo com o Art. 110 e Paragrafo único da Lei n°8.666/93 e alterações. 

Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital da licitação e 
seus anexos. 

o 

AV SANTOS DUMONT 
Tol 3224 5872 . Çax 3224 5872 
CEP 60 150" . rofkTALaA.ct 
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CGF cs4I23sso 



5 • £ 	 Secretaria de frifroesrruturo e 

ita pipoca Recursos Hodricos 

'5 	 t. 3 

MEMORIAL DESCRITIVO: 	 Pt;lu  
\C..sis Pflu%nel. / 

PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS DO DISTRITO DE 
ASSUNÇÃO, ITÁPIPOCÁ-CE. 

Local: Localidade do distrito de Assunção — Itapipoca (CE) 
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MEMORIAL DESCRITIVO E JUSTLIFICATIVO 

- INTRODUÇÂO 

tipresente documento tem como objetivo apresentar o projeto de PAVIMENTAÇÃO EM 

DIVERSAS VIAS DO DISTRITO DE ASSUNÇÃO, ITAPIPOCA-CE. 

ltapipoca localiza-se ao norte do Estado de Ceará e tem come 

coordenadas geográficas a latitude 3" 21' 42" (S) e a 

longitude de 39' 49 54"(W) Com uma área de 1.614.68 

Km', equiale a 1,08 V. do território estadual. Possui lOS) 

m em relação ao Nível do Mar e encontra-se a 126.0 Km da 

capital. Limita-se ao None com o Oceano Atlântico e com o 

Município de Amornada, ao Sul com os Municípios de 

Tururu, l'ruburctama. ltapajé. irauçuba e Miraima: o Leste o 

\lum,spi, ilt lt dIfJ 	4 ii I)C3'II com O Munitipio tj 

Amontada, (IPE('L. 2031). 

i «a inserido na Microrregiào 5eográlica do litoral de Jiapipoca junto aos municípios de Amornada e 

1 rairi lambem faz parte da blesorregiào Geográfica do Nordeste cearense. Encontra-se na 

Macrorregião de Planejamento do Litoral Oeste - Região Administrativa 8. Existe ainda o diviso 

temional por regiões arliculadoras de cultura, da Secretaria de Cultura do Ceará, que obedece a 

mesma formação geográfica da Macrorregião de Planejamento. 

A dnisâo pohtico-administrativa de Itapipoca, de acordo com o IPECE (2011), divide o municipio em 

doze distritos: Distrito Sede. Arapari, Assunção. Baleia. Barrento, Bela Vista, Calugi. Cruxati, 

Deserto. Maasjio. Lagoa das Mercês e Marinheiros. Possui ainda diversas outras localidades 

espalhadas sobre seu território, O murncipio está a 125 km de Fortaleza e o seu acesso, a partir da 

capitil, pode ser frito através da BR-222 

.4 

Em decorrência da sua topografia, cidade plana e circundada de elevações, ocorrem diversos 

problemas de drenagem e cm conscquôncia disso a pavimentação sofri- consideráveis danos, sendo de 

t,. M6JaC c*ndJ U.nc.., n'IS - I.u,o. %.t..i 

tJS(S4$-flapspcca (I. 
(.F) O) *I O'7Io)47 -(61: 06 t)Ø.l't-S 

n 
)ÇjI I4ÇWt Mota Filho 

.(88) 3631'59Sbnsaq, OvO 
st4n(rarh#?4appocaapovfr 
4ww.itàpipocacc..gov.br  
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grande relnãncia os scniços aqui piojetados melhorando a tritfegabilidade 	vê 	de 

nat, localidades de Assunção. 

2 - PROJETO DE TERRAPLENAGEM 
2.1 - Metodologia Adotada 

Para elaboração do projeto que orientará a execução dos serviços de tenaplenagem da 
P%VIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS DO DISTRITO DE ASSUNÇÃO. ITAPIPOCA-CE. 
't'iaifl cumpridas as seguintes etapas principais. 

• Analise da área a ser reguiariada, utilizando-se ii ir' anlanicnlo plunialtimetrico; 

• Visita ao local, onde foram estudadas opções tecnicamente 'aáveis que condicionassem o 

projeto o mais possivel às condições atuais do terreno; 

• Definição das cotas de projeto e verificação  das cotas de terreno e soleiras das casas. 

1.2- Elementos do Proje(o 

r'tcgrsrn o proicio de lerraplcnawem: 

• l':a;ilu d&' 

• ScçAc irans crsais das rç 

3- PROJETO DE PAVIMENTAÇÃO 

3.1 - Metodologia Adotada 

Para elaboração do projeto da PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS DO DISTRITO DE 
ASSUNÇÃO, ITAPIPOCA-CE. foram realizadas as seguintes etapas principais: 

• Análise das vias a serem pavimentadas; 

• 1 .evantamcnto topográfico das vias; 

• Verificação das colas de soleira das casas; 

lai definido o pavimento em Pedra Tosca sem rcjuntamento com agregado adquindo. por apresentar 

um custo mais acessível na região. 

Os meios fios serão executados em concreto pró-moldado com dimensões aproximadas de 

1 .00xO,35x0, IS tu, de acordo com os detalhes nas pranchas; 

... AMéns 010v1 .a M.n.an. n 4- I&n 	 ti Ø)'I$ ti 
CL? 42SC*-545 	- CI -. I.à•J 
tkti v023c7~3V CGF 0492c;7&8 'N. 

( 
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• A drenagem superficial será em uijctas executadas com 50 em de largura ao lado do meio-fio. 

ra' ttis- h,Ienii .1.1 	'rn rC,tIflIlflIcfltO de c,merilo e areia yroçça traço 14 da' nedra' dt 

-i n cru. 

3.2 - Elemento' de Projeto 

• Planta baixa das t ias; 

• Perfil kxigkudinal das vias (terretw e projeto); 

• Planta deaiwaçãoe detalhes de projeto; 

• Planta de localização; 

4. ESPECIFICAÇÕES DE MATERIAIS E SERVIÇOS 

LI - DISPOSIÇÕES GERAIS 

4.1.1. Estas especificações têm por objetivo, estabelecer e detenninar condições e tipos 
dc materiais a -  serem empregada. assim corno fornecer d 	construti'.os acerca da 
PAVIMENTAÇÃO EM DIVERSAS VIAS DO DISTRITO DE ASSUNÇÃO, ITAPJPOCÀ-CE. 

4.1.2. Os serviços a sereno executados dever3o obedecer rigorosamente aos detalhes de 

projelo e especificações, estando estes em plena concordância com as normas e recomendações da 

Associação Brasileira de Nonnas Técnicas (ABNT). as normas do DNIT — Depanarnento Nacional de 

«'Se lia qt$ Motq 

•.. a,Wc o.n.. p,wv.m., .- - 	 - . J4. 	 I 3633-Sfloflnhejm flvt' 
(IP 4330144$. IapÇcs . a - ..nU 	"N, 	 1. 	 - 	s&nhart4SØpEkS*b4ób'hr 
CNn 071077f000147 CCP 	 www.itapípoca.ce.gov.br  
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Intraestrutura de Transportes, as normas oficiais da SOP/CE — Superin 

Estado do Cara, bem como do Código de Obras do Municipio. 

4.1.3. Todo Material a ser empregado na abra deverá ser comprovadarnente de 1.  

t;uahdadc. sendo respeitadas as especificações técnicas referentes aos mesmos. 

4.2 - TERRA PLENAGEM 

4.2 1. Generalidades 

Na cxcuçào dos serviços. scik atendidas as espcciíicaç&s adotadas pelos órgão.,, acima 

citados  

43. PAVIMENTAÇÃO 

4.3.1 - Assentamento da Pedra iowa 

Antes de ser iniciado o assentamento, deve-se estabelecer linhas de referência alravt's de 

piquetes cravados no cio da via e nas sarjetas. para melhor controle da deciividade transversal 

no 

aimensSesvanévcis. Após assentamento o pavimento será compactado mecanicamente. As pedias 

Jo,x erão te; rnluw homoginta, isenta de fendas e alterações e com condições satisfatãrias dc dureza e 

tenacidade. Deverá ser observado o caimento transversal (3%) do pavimento para adequado 

escoamento & águas pluviais. 

o 

de Obras 

4.3.2 ('okhk de Areia ou Pode Pedra 

Sobre a camada da base do parniento, espalha-se um colchão de areia grossa ou pÕ de pedra na 

espessura tal que, somada à altura da pedra lusca, compreenda um total de 15 cm após a compactaçân. 

l'.sie colchão será espalhado sobre o material proveniente dos aterros depois de regularizado, conforme 

traçado do greide. 

4.3.3. Assentamento de Meio-Fio de concreto pie-moldado 

Os meios-fios deverão ser assentados sobre as valetas longitudinais obedecendo a alinhamento 

c pertis estipulados no pro,eio, e rejuntados com argamassa de cimento e areia grossa no traço 1:3. 

c*d 
- -L 

-lrú,vl Mnto r')l-' 

(88)363.fr9j( 
stinfra,hitappocaie4õGçr 
Www.àIApuppca.(c.ov.br 

•..& Ait4rao O..w. Meia.,, n' 43, 
hP satos-sss '.pC-. (1 
(¼P4 0) 41* Oflf000147 (61:04 IJO )fl-t's. 
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4.41- Escavação manual 

A escas ação será feita de acordo as necessidades do projeto. Não poderão ocasionar danos à sida. 

a propriedade ou a ambos. Em profundidades maiores que 1.50 melros. serão tabuladas ou protegidas 

com disposiii'.os adequados de contenção, não sõ para efeito de consinição, como para segurança dos 

operários. Todas as casas cm solo residual terão seus leitos nivelados e apiloados antes da colocação 

das tubulações. O material escavado sera depositado ao lado das casas, talas e furos guardando 

'ti'.âc:a cor.scnierne da borda das mesmas, e com a finalidade de sprt'seiIamcnIo posterior no: 

ttattfl'OS. 

(Is materiais inadequados para rcaterro e aqueles excedentes deverão ser transportados a locais de 

'hota.fora" indicados pela FiSCALIZAÇÃO. 

F)urante a execução dos trabalhos de esca'. ação. as cavas e furos deverão ser mantidos secos. A 

:içt:a retirada devera 'cr encaminhada para n rede dc drenagem natura da região. a fim de evitar 1 

tJ. 114L .I.41 34S cs a 

«ra \BR.'M*1. quc fita acc)iç& de segurança cxiIscis a scit.= obscflddS na elabOração dc' 

PIUICTO e execução de escasaçes dc obras cis is 

4.4.2- Ca'. as e Ilndaç6c 

Scràt' escavadas em terreno, de acordo com as profundidades estabelecidas no projeto 

4.4.3- Fundações 

Serão preenchidas com alvenaria de pedra granaica. argamassada com cimento e areia grossa. 

flLI traço de 1:3. As medidas serão de acordo com o projeto. 

4.4.4- Piso das calçadas 

Primeiramente se fará urna regularização do terreno onde será construída toda a talçada 

Depois se fará um colchão de alvenaria de pedra rejuntadn com argamassa de cimento e areia grossa. 

rraç' 1:3. com altura miniina de 0,20m 
toa? 	to Moto iIh; 

£enhelrn 
Cr. - .i": ¶.;, 

• .•'fljç, Olntwj Metei.,, m 	,o ktA.rSr. 
Is tHOlI-SLS * flflo(. Cr - 

c' &:J cni000i 47* «*i I2OJ?S E 

(8$) 3631•5950 

www.àtapipt'ca.c..gov.be 

4.4.5- Assentamento das manilhas (ANÉiS) 
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Os anéis de concreto armado obedecerão às dimensões dcscnt ib-ozçamtíIo. AsMafrserAo 

encaixadas uma a uma, com rejuntamento de argamassa de cimento e areia tina, traço 1:2 Serão 

confeccionados nas fábricas de pré-moidados e transportados para o local da obra. A tubulação 

deverá ter resistência suficiente para suportar a carga prevista com passagem de veículos aleru do 

aierro sobre as mesmas. 

4.4.6- Muros das pontas de alas e varandas 

lodos o muros serão construídos com alvenaria de pedra. com  argamassa de cimento e ncia 

zo'a, traço 1:4. As dimensões dos muros de apoio e pernas de alas. serão de acordo com as 

estabelecidas no projeto. 

4.4.7- Aterros 

Scrào construídos com material argiloso e feito espalhamenio, umedecimento, expurgo e 

tompactaçio cm camadas de 025m e 0,30m 

;'p :' 	1 	 1)4 flflP. 

.1 c\ctuçà(' de Iodo5 o, scn JÇ4» descritos acima. devera 'ci festa a retirada completa dns 

quipanicnIos, materiais silo utiiiiade, dentre outros e efetuada uma limpca geral e os acabamentos pontuais 

para o recebimento fiasl da obra 

.t'  

$J A,IÕno Ouna Ms,.a.., o* 41 - Se,o' S.stahs - 
elo USS 545 - N.p*oc. -CI kti# 
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Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com ~ n condições esiabciccidas no 
Edital da licitação e seus anexos. 
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ANEXO Ii - MODELO DE CARTA DE PROPOSTA COMERCIAL 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE 

Local e data 

À 
Comissão Permanente de licitação 
liapipoca-CE. 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 

Prezados Senhores 

Apresentamos a V .Sas. nossa proposta para execução dos serviços objeto do Edital de TOMADA 
DE PREÇOS  N° 	, pelo preço global de Ri 	  

), com prazo de vigência do contrato de 12(doze) meses. 

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licita~ nos compromelemos a assinar o contrato 
no prazo determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o Sr. 

- 	- 	 • Carteira de Identidade n°.  	expedida em 
Orgão Expedidor   e CPI- zt 	 , cano 

representante legal desta empresa. 

Informamos que o prato de validade da nossa proposta e de 	 ____ 1 a contar 
da data do primeiro dia util seguinte. de abertura da liciaça•  de acordo com o An. 110 e 

Parágrafo único da Lei n° 8.666/93 e alterações. 
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ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO - EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

 e data 

ti 

(omissão Permanente de Licitação 
Itapipoca-CE 

 TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

	  inscrita no CNPJ n' 	  por intermédio de seu 
representante legal o( a) Sr.(a) 	  portador (ai da Carteira de Identidade n° 
	 edo CPI: n° 	  iM( 1 ARA, para fins de cumprimento d 

disposto no inciso XXXIII do Au. 79  da ( onsrituiçã* FcdçraI e inciso V do mi. 27 da Lei n0  
8.666. de 21 de junho de 1993. acrescida pela Lei n°9.854. de 27 de Outubro de 1999. que nà' 
emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, pai poso ou in.wlubrc e nio emprega menor 
de dczcsscis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir dc quatorze anos, ria unJição de aprcnJh' 
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ANEXO 1V-MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE 

(PAPEI. TIMBRADO DA PROPONENTE) 

1 ocal e data 

('omissào Permanente de Licitação 
ltapipoca4'E 

Ref.: TOMADA DE PREÇOS N° 	 

DECLARAÇÃO 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato 
convocatório. que a empresa 	 (denominação da pessoa 
juridica). CNPJ n°  	 endereço 	. receita bruta no 
valor de R$ . e Mlcroeunpress ou Empresa de Pequeno Porte, nos 
termos do enquadramento previsto na Lei Complementar V 123, de 14 de dezembro de 2006. 
e alterações, cujos tetmos declaro conhece na integra, estando içat, portanto, a exercer o direito 
de preferência como critério de desempate r procedimento lidmulório da CP e 	 



ANEXO  

Fis.:  S62J  i 
Pet nence ycfly 

MINUTA DO CONTRATO 
CONTRATO N° 	 -   

CONTRATO QUE ENTRE Si CELEBRAM. DE UM LADO A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPIPOCAICE, ATRAVÉS DA 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA F. DO OUTRO. A 
EMPRESA 	 PARA O FIM QUE NELE SE 
DECLARA. 

A SECRIflARIA DE INFRAESTRU11JRA. pessoa jurídica de direito público interno, com sede na 
Rua Inocêncio Braga. 301 Centro- Itapipoca- Ceará, inscrito no CNPJ34F sob o n° 30.023.59010001 - 
39. neste ato representado por seu respectivo Secre o Sr.(a) 	 , inscrito no CPF sob o 

número___-_ aqui denominado de CONTRATANTE. e de outro lado, 	 

pessoa jurídica de direito privado. Sediada à Rua 	. n° -. Bairro 	Cidade -, Estado 	-. 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° - -. por seu representante legal. Sr. -. portador do CPF n° 
doravante denominada CONTRATADA. firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO N° 

.,., mediante as cláusulas e condições a seguir cstabdcddas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO 

1 - O presente CONTRATO tem como fundamento a Lei tf 8.666193 e suas alterações, a 
TOMADA DE PREÇOS N 	 e seus Anexos, devidamente homologada pelo 
Secretário Executivo da Secretaria de Inlracstrutura, e a proposta da CONTRATADA. tudo parte 
integrante deste contrato, independentemente de transcnçilo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 

2.1 - O objeto do presente contrato t a 

ANEXO 1 do Edital e proposta adjudicada. 

    

conforme 

     

     

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJISTE E DO PAGAMENTO 

  

3.1 - O valor global da presente avença é de RS - 	 ), a ser pago na proporção • 
da cxecuçAo dos serviços licitados, segundo a ordem de serviço expedida pela Administração, de 
conformidade com as notas fiscais/faturas devidarnenie atestadas pelo gestor da despesa. 
acompanhadas das Ceniaôes Federais, Estaduais, Municipais. POTS e CNDT do contratado, todas 
atualizadas, observadas as condições do edital. 
3.2. Será permitido o reajustamento do valor contratuai com base no Índice Geral de Preços de 

Mercado (IGPM ou outro índice que vier a substitui-lo, ou a repactuaçào do preço do (oncraiç. 

nc.É,I, ts..t&no Nt.ga. I9 . 	.t.i., 	 L $ft Mil -S9MI 
Ir &:.u.ru - ut.p.p.,. II. 	

, 	
l.iptpocaa itapipoca.ee.gov.br  

c 'rJ. Q 	~14' - 1 1.1: i..9. S-A 	 - 	 na o . iinpipuea.ce.gus .hr  
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desde que observado o interregno mínimo de um ano, a contar da data de sua assinatura ou da data 

de sua última repactuaçào ou reajuste. 

3.3. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis de consequências incalculáveis. 

retardadores ou impeditivos da entrega do ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito 

ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, poderá ser 

restabelecida a relação que as pastes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a 

retribuição da Administração para a justa remuneração da execução dos serviços, objetivando a 

manutenção do equilíbrio económico-financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65. li. "ci" 
da Lei Federal n.° 8.666/93. alterada e consolidada, mediante procedimento administrativo onde 

reste demonstrada tal situação e termo aditivo. 

3.4. O pagamento será efetuado até o 30° (trigésimo) dia do mês subsequente ao da prestação dos 

serviços e encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.11 observadas as disposiç&s 

editalicias, através de credito na Conta Bancária do fornecedor ou através de cheque nominal 

3.5 A Contratante se reserva o direito de exigir do Contratado, em qualquer época, a 

Comprovação de quitação das obrigações fiscais e sociais. 

3.6. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadurnplência contratual. 

3.7 Caso a execução do serviço tenha sido realizada conforme o contrato. devidamente atestado 

no corpo da Nota Fiscal pelo responsável, será devidamente encaminhada à secretaria 

competente. O pagamento será efetuado após o recebimento da Nota Fiscal pela Contratante. 

3.8 O Pagamento será efinuado por meio de transferéncia ei •. 	-, ictc apresentação de 

Nota Fiscal correspondente; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1. O prazo de vigência do conirato será de 12 (doze) meses, contados 	cia assinatura cio 

instrumento contratual, devendo ser publicado na fornia do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 

8.66611993 e alterações. como condição de sua eficácia. 

4.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do ari. '7. da Lei ti0  8.666/1993 e 
alterações. 

4.3. Os pedidos de prorrogação de prazos seno dirigidos ao CONTRATANTE, até 10 (dez) dias 

antes da data do termino do prazo contratual. 

4.4 - Prazo de Execução: 150 cento e cinquenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 

( 

5.1. As panes se obrigam, reciprocamente, a cumprir integralmente as disposições comidos neste 
termo contratual, no'inqpmcnto convocatório e anexos e ainda na Lei Federal n°8.666/93. alterada 
e consolidada. 

%'.'nal. ua'Iseso N'ata. l'I 	M. 
(II': ÓLSØ$ ria ltalwp. 41.- 
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5.2. A CONTRATADA obriga-se a: 

5.2 l - Na execução dos serviços serão atendidas com as normas e recomendações da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ARN1). bem como Código de Obras do município; 

- Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de IIÃI3ILITAÇAOe  qualificação exigidas na licitaç 

- Providenciar a imediata correção das deficièncias vou irregularidades apontadas pelo (a) 
CONTRATANTE. arcando com ncntuais prejuízos causados ao (ã) CONTRATANTE e/ou 
terceiros. provocados por ineliciõncia ou irregularidade cometida por seus empregados e,  ou pre 
postos envolvidos na prestação de serviço. 
5.4 	Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da prestação de serviço, de acordo com 

a 	os Aris. 12.13.18 e 26. do Código de Defesa do Consumidor (Lei n'807911990) 
5,5 - Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, na prestação de serviço. 
desde que notificado no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e aceito pelo ordcnador de despesa. 
nio serão considerados como inadimplemento contratual 

- Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante inerentes ao otjeto da presente 
licitação: 

- Não transknr a terceiros, por qualquer forma, nem tnnopecia1mcntc. as obrigações 
a'.sumidas, nem subcontratar qualquer das entregas a que está obrigada: 

- Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. prnídenciários. 
fiscais, comerciais, taxas, fretes. seguro, deslocamento de pessoal. prestação de garantia e 
quaisquer outras que incidam ou '.enham a incidir no objeto contratual. 
5 9 - As obras e os serviços serão executados de acordo com as cspeciticaçõc fornecidas pela 
l'lanilha de Orçamentaria. execução. em anexo. neste [ermo de Reíerõncia e demais elementos 
anexos 

I  - Á planilha constante no anexo constituisc em estimativa de quantidades e custo e loca1 
aonde deverá ser realizado o serviço. 
511 - Compete ao CONTRATADO realizar meticuloso estudo, verificaÇão e comparação de . 

r 	todos os projetos apresentados. detalhes. especificações e demais componentes integrantes da 
documentação técnica fornecida pelo CONTRÂNTE para etecução da obra. 
512 - Quaisquer discrepâncias ou dúvidas com rclaço às nonnas tccnicas, regulamentos ou 
posturas de leis vigentes verificadas, de ergo ser comunicada à COS IRATANTE. de l.'nna a 
serem sanados os erros ou omissões que possam trazer t'mbaaços ao perfeito desenvolvimento 
dos trabalhos. 
5 23 - Os projetos apresentados pela (ONTRAIANIE poderão. caso ncccssario, sofrer 	A 

correções e complementa~ pata melhor se adq~ as situações existentes. não previstas 
durante a execução dos serviços. sempre com na~ &i FlSCALlLAÇAO 
514 - iodo o material a ser empregado na obra deverá ser cumpo'.adamcnte de 1' qualidade, 
scntlt) respeitadas as especificações técnicas referentes aos mc.inos; 
Ç 	1k acordo com a legislação o contratado é obrigado a reparar. corrigir. remoer, 
reconstituir ou substituir, às suas expensas no total ou cm parte, o objeto do contrato em que se 
criticarem vícios. defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, 

conforme limites estabelecidos pela administração que dc'vc-rAo ser estipulados na autorizaçao de 
liamecimento. 
Ç 16 - () Contratado devera 'ompretar a manutenção das condições denionsuadas para 
hahilitaçao. até que seta sjtisteiu a rqaçào asaimida; 

1  * 1£ 	ti É '1 V,,-  , 	1 h , 	 IIait.i a ilaplca.ng .11 
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5.17 - Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para realização do serviço contratado, 
somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e devidamente 
fundamentada; 
5.18 - Após a execução de todos os serviços descritos acima, deverá ser frita a retirada completa 
dos aparelhamentos, materiais não utilizados, dentre outros E EFETUADA UMA LIMPEZA 
GERAI. DA OBRA E OS ACABAMENTOS PONTUAIS PARA O RECEBIMENTO DA 
OBRA; 
5.19 - Demais itens e oricnt~ se encontram no Termo de Referência. Edital e demais 
orientações no Setor de Engenharia e Convênios da Secretaria de lnfraEstrutura. 

5.20 - EQUIPE TÉCNICA DA CONTRATADA: 

5.20.1 A empresa CONTRATADA deverá manter uma equipe de técnicos devidamente 
qualificados, uniformizados c com os EPI 's exigidos conforme natureza dos serviços, portadores 
de crachás de identificação, para atendimento as solicitações da CONTRATANTE. 
5.20.2 - Com objetivo de dá suporte técnico operacional aos profissionais da obra, a 
CON1'RATDA deverá constar no quadro de empregados, engenheiro civil, engenheiro 
eletricista, técnico de nivel médio (instalações elétricas e hidráulicas) e encarregado de turma. 
devidamente reconhecidos pelo CONSELHO REGIONAL. DE ENGENHARIA E 
ARQUITETURA - CREA. inclusive para cálculos necessários ao bom funcionamento da 
intervenção. 
5.20.3 - No caso do serviço objeto deste Termo de Referência, que necessite de profissional que 
não esteja relacionado acima para executar as tarefas, a empresa CONTRATADA deverá 
fornecer de imediato a mão de obra necessária para tal. 
5.20.4 - Manter durante todo o CONTRATO assistência técnica admi&ativa atraves de 
engenheiro civil e eletricista, legalmente registrados junto ao CREA. como resOiSveis tenicos 
do CONTRATO e dos serviços executados cem execução. 

5.21 - SÁUDE E SEGURANÇA DO TRABALHO: 

5.21 .1 - A CONTRATADA deverá obedecer fielmente às itormas regularnentadoras do 
Ministério do Trabalho, cm especial as seguintes: 
a) NR 06- Equipamento de proteção indi idual 
h) NR 09 - Programa de nrevençâo de riscos ambientais- MIRA 
c) NR lO -Segurança em instalações e serviços de eletricidade 
d) NR II — Transporte. movimentação, armazenagem e manuseio de materiais 
e) NR 12- Segurança no trabalho em maquinas e equipamentos 
O NR 16- Atividades e operações perigosas 
g) NR 26 - Sinalização de segurança 
h NR 28 - Fiscalização e penalidades 
i)NR 35 - Segurançanotrabalhoemahura 

5.22. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL DA CONTRATADA 

5.22.1 - A CONTRATADA deverá: 

%'cn,d. ',n.Ihc. Nnga. 194 - %n 's.b.Iíâu 
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a) Comporta-se de forma ética e transporte com a sociedade e os entes públicos, estabelecendo 
metas empresariais compatíveis com o desenvolvimento sustentável da sociedade, preservando 
recursos ambientais e cultuarias para geração faturas. 
h) Gerir de forma eficiente o uso dos recursos para realizar os serviços com eficiência. 
economicidade e eficácia e reduzir a geração de resíduos. 
c  Adotar soluções que ofereçam segurança e conforto ambiental (ergonomia e acústica aos 
funcionários aos transcuntes. 
d) Garantir o correto armazenamento e manuseio de materiais e ferramentas necessárias para o 
atendimento dos prazos acordados, atentando para os aspectos ambientais e de segurança. 
e) Garantir descarte adequado, sem Anus para a CONTRATANTE de instamos que possuam em 
sua composição química elementos que sejam prejudiciais ao meio ambiente, caso haver; 
apresentar declaração que o descarte ocorreu de acordo com as normas de preservação ambiental. 
comprometendo-se a prestar serviços de acordo com a legislação vigente, assim como. respeitar 
todas as normas que traiam do assunto. 

5.23. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.23.1- A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao 

pleno cumprimento das obrigações decorrentes do Termo ContratuaL consoante estabelece a Lei 

no 8.666/93 e suas alteracões posteriores; 

5.23.2- Fiscaliuisr e acompanhar a execução do objeto contratual: 

5.23.3- Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução do 

objeto contratual. diligenciando nos casos que exigem providências 
5.23.4- Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas Fiscais Faturas devidamens!!_. 

atestadas pela Unidade Administrativa emissora da Ordem de Fornecimento, após o protocolo da 

Fatura pelo(a) CONTRATADO(A). 

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 

6.1 - A despesa decorrente desta licitação correrá á conta dos recursos oriundos do (t( )VERNO 

MUNICIPAL DE 11'APIPOCAJCE - RECURSOS ORDINARIOS, NA SEGUINTE 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E ORIUNDOS DO MAPP NO 2742. 
SECRETARIA DE 	 :  	 . ELEMENTO DE 
DESPESAS: 	 . FONTE: 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS SANÇÓES 

71. Ao(s) contratado(s) que descumprirem total ou parcialmente o objeto celebrado com a 

administração pública Municipal serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da lei Federal n° 
8Ó6Ó/93 obedecidos os seguintes critérios: 

%'rnídi ea.Urw Krn.. IS Sã., 'rhtan 
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l) Advertência - Utilizada como comunicação formal, ao fornecedor, sobre o descumprimento da 

Autorização de Fornecimento, OU instrumento equivalente e outras obrigações assumidas e a 

determinação da adoção das necessárias medidas de correção; 

II) Multa - Será aplicada observando os seguintes limites máximos: 

a) 0.3 % (Três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor do 

fornecimento ou serviço não realizado, ou sobre a etapa do cronograma fisico financeiro de obras 

não cumprido; 

h) 0.5 % (Cinco décimos por cento) sobre o valor da nota de empenho ou do contrato, em caso de 

recusa de entrega do material solicitado; 

c) lO% (Dez por cento) sobre o valor do fornecimento, serviço ou obra não realizada, no caso de 

atraso superior a 30 (trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho ou 

- 	 documento correspondente; 

III) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

administração, por prato definido na lei 8.666-93 

IV) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante 

a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir 

a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos e o 

descredenciamento no cadastro de fornecedores do Município. 

V) As sanções previstas neste item poderão ser aplicadas cumulativamente, ou não, de acordo com 

a gravidade da infração. Çacultada ampla defesa à contratada, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a 

contar da intimação do ato. 

VI) A sanção de suspensão de participar cm licitação e contratar com a Administração Pública 

poderá também serem aplicadas àqueles que: 

a) Retardarem a execução do certame: 

h, Demonstrarem não ter idoneidade para contratar com a Administração Pt: Hhct e: 

c) Fizerem declaraçào falsa ou cometerem fraude fiscal; 

VII) As sanções administrativas serão registradas no SKAI. 

VIII) As penalidades previstas nos itens III e  terão Seus efeitos %ígcntes enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

administração e após decorrido o prazo da sanção aplicada. 

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 

8 1 A inexecução parcial ou total do Contrato dirá ensejo a sua rescisão. atendido o dkptasto tiOS 

artigos 77 a 80 da Lei N° 8.666. de 2 L4c junho de 1993. 
8.2 A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e escrito aÇONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos 

1 a XII do au. 78 da Lei Federal n°8.666/93; 

t'cnnIa t,attàciu Kr.g,. IV 	Sai. 'rfta$tÀa 
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b) Amigável, por acordo entre as panes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 

competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da 

Administração; 

8.3 - Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 

ha culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados. 

quando os houver sofrido: 

8.4 	A rescisão contratual de que trata o inciso 1 do art. 78 acarreta as consequências previstas no 

ar'. 80, incisos 1 a IV. ambos cia 1 e n°8.666/93. 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES  FINAIS 

9.1. O CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato. cm 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

9.2. O presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e á proposta 

licitatória. 

9.3. O CONTRATANTE se reserva o direito de faia uso de qualquer das prerrogativas dispostas 

no artigo 58 da Lei n°8.666/93. alterada e consolidada. 

9.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 

panes, com as devidas justificativas. nos casos previstos na Lei. 

9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 

não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 

objeto do contrato ou restringir a regulariiaçào e o uso dos serviços pela Administração. 

'Ló. O contratado, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades contratuais e legais. 

não poderá subcontratar panes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 

r 	9.7 A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços em desacordo com os ternos do 

Processo Licitatõrio, da proposta e deste contrato. 

9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 

procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A ('ontratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros pelos atos 

praticados por seu pessoal. eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

9.10. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões no quantitativo do objeto conuaado, até o limite de 25°i (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado do Contrato, conforme • disposto no § lo, art. 65. da Lei no 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA P1. BLICAÇÃO 

10.1 - A Publicação resumida do instrumento deste contrato devera ser feita por afixação cm local 

de costume, até o 50  (quinto) dia útil do mês suh.wquente â data de sua assinatura. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

11.1. A FISCALIZAÇÃO representará a CONTRATANTE e terá entre outras, as seguintes 
atribuições: 
11.2 - Agir e decidir em nome da CONTRA1ANTE, inclusive para rejeitar os serviços executados 
em desacordo com as especificações técnicas ou imperfeição. 
11.3 - Certificar as Notas Fiscais correspondentes após constatar cumprimento dos serviços 
executados, medidos e aceitos. 
11 .4 - Transmitir suas ordens e instruções por escrito, alvo cm situações de urgência ou 
emergência, sendo reservado á contratada o direito de solicitar fiscalização, por escrito, a posterior 
confirmação de ordens ou instruções verbais recebidas. 
11 .5 - Solicitar que a corratada, quando comunicada, afaste o empregado ou contratado que não 
se esteja cumprido fielmente o presente contrato. 
11.6 - Aplicar nos termos contratuais mI,U3 (s) à contratada dando-lhe ciência do ato por escrito, 
e comunicar ao órgão financeiro da contratante para que proceda a dedução da multa de qualquer 
crédito da contratada. 
11 .7 - No exercício de suas atribuições fica assegurado á FISCALIAZAÇÃO, sem restrições de 
qualquer natureza o direito de acesso ao local de execução dos serviços, bem como todos os 
elementos de informações relacionados com os serviços pela mesma, julgados necessários. 
11 .8 - A Gestão deste Contrato será exercida pelo(a) servidor(a) devidamente designado(a) pelo(a) 
Ordenador(a) de l)espesas, o qual deverá exercer em toda sua plenitude a ação de que trata a Lei 
no 8.666/93. alterada e consolidada. 
11.9 - O(A) Responsável por fiscalizar e acompanhar o contrato ser o(a) Sr. - 

,inScfltOflO('PFfl°_ 

12. DA GARANTIA DO CONTRATO 

12.1. A Contratada prestará garantia de execução em uma das modalidades previstas no parágrafo 

primeiro do Art. 56. da Lei n0  8.666/93. correspondente a 5% (cinco por cento) do preço global, 
que lhe será devolvida em uma única parcela, quando do recebimento definitivo do objeto da 
licitação. 

12.2. A CONTRATADA apresentará, após a assinatura do contrato e antes da emissão da Ordem 

de Serviço, apólices de seguro dos serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de 

Responsabilidade Civil Geral), e favor da CONTRATANTE, com valor (importância 
segurada) e prazo de vigência, não infèkres  aos do Contrato. 
12.3. A CONTRATADA fica obrigada a èqter* a validade de Garantia de Seguro de Riscos de 
Engenharia e de Responsabilidade Civil Gcratqa expedição, pela CONTRATANTE, do Termo 
de Recebimento Definitivo dos serviços. 

12,4. Acrescido o valor inicial do Contrato e/ou prorrogado o seta prazo. a CONTRATADA 
apresentará garantia complementar. ao mesmo perccntual t10U pnhi.o, no ato da assinatura do 
correspondente Termo Aditivo. 

12.5. A garantia prestada visa afiançar o pleno cumprimento, pela CONTRATADA. das 

ihupuu,cafõ.Itapâppa.çç.gos. 
%tt.nds %...Ikio N,aza. Ifl Sio scbe.IiJo 
( EI': ÓL$n.ro- u,é.a '(1. Mmii 
r 	I'j: r,&jJat'gI.I.ôt . CcI:  



,88) 3631-5958 
1 .uj;éwca4Itap&poca.ce.g.r .br  

14 ' 	4$ á piti,cu,ct.ein - b i 

%JNIC.Ó 

 

FIs.:   56  	d 	UtflC.0 
e, Com6sâo ynrr.Ic1/t.â '  

o 
s.FIs.:

do  

163  2 
\ \cceisao  S 	 Itapipoca 1 

Pf•1fl 

• 1 

t 

obrigações estipuladas neste Contrato: 

a) Ressarcir a CONTRATANTE de quaisquer prejuízos decorrentes de sua rescisão unilateral e 

injustificada; e 
M ('abrir multas que vierem a ser aplicadas em decorrência de rescisão contratual ou aplicadas 

por descumprimento de quaisquer outras obrigações contratuais ou. ainda, cobrir perdas e danos 

causados à CONTRATANTE. 
12.6. Ocorrendo a rescisão unilateral e injustificada do Contrato, nos termos ajustados no item 

precedente. a CONTRATANTE reterá a garantia prestada pela CONTRATADA e, após o 

competente processo administrativo, para apuração dos danos e prejuízos que sofreu, ressarcirse-

á do valor correspondente apurado. inclusive o pertinente a quaisquer multas aplicadas. Caso o 

valor da garantia prestada seja insuficiente para cobrir os danos, os prejuízos e as multas. a 

diferença será cobrada judicialmente. 
12.7. Ressalvados os casos previstos no subitem precedente deste Contrato, a garantia será 

liberada até 60 (sessenta) dias após a data da emissão do "Termo de Recebimento Definitivo dos 

Serviços", mediante requerimento da CONTRATADA e, desde que, cumpridas todas as 

obrigações contratuais 

12.8. A garantia. quando prestada em dinheiro, respeitadas as demais condições contratuai5, será 

liberada e acrescida do valor correspondente à remuneração do índice Nacional de Preços ao 

Consumidor Amplo - IPCA. pro rata tempore. conforme dispõe o §4°, do w156 da Lei Federal 

n°8.666/1993. 

12.9. Quando for oferecida pela CONTRATADA garantia sob a forma de seguro, a execução do 

mesmo estará vinculada aos atos praticados pela CONTRATADA. que lhe derem causa, cabendo 

á FISCALIZAÇÃO providenciar a notificação exuajudicial da CONTRATADA para 
cumprimento de suas obrigações. no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. No caso do não 

comparecimento cia CONTRATADA para o adimpkmento de suas obrigações, a notificação 
extrajudicial deverá ser envida à seguradora juntamente com o pedido de pagamento da apólice. 

12.10. Na garantia deverá estar expresso prazo de validade superior a 90 noventa) dias do prazo 

contratual. 

12.11. A não prestação de gazantia equivale á recusa injustiticada para a contratação, 

caracterizando descumprimento total da obrigação assumida, ficando a licitante sujeita às 

penalidades legalmente estabelecidas, inclusive multa. 

12.12. Na ocorrência de acréscimo contratual de valor, dever* ser prestada garantia proporcional ao 
valor acrescido. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO 

13.1 O foro da Comarca de 	- 	é o competente para dirimir questões decorrentes da 
execução deste Contrato. em obediência ao dispaito no § 20  da artigo 55 da Lei 9.666 de 21 dejunho 

de 1993. alterada e consolidada. 
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Assim pactuadas, as pasta firmam o presente Instrumento. lavrado na sede da Prefeitura Municipal 
de Itapipoca/CE. perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus juridicos e 

legais efeitos. 
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